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I.IOSPITAL DE CARIDADE FREI CLEME
AVENTDA PTNHETRO MACHADO, 828 - FONE (054) 381 .1244 - SOLEDADE - RS
lnsc.Est. 137/0031898 - CNPJ/IúF 97.503.676/0001-30 - Reg. CNSS n' 3579144 - Reg STAS n" 0624

AO

. TABELIONATO BEUREN

'.1 SOLEDADE.RS
-

HOSPITAL DE CARIDADE FREI CLEMENTE, entidade filantrópica, de direito

privacio, c.rm sede na AV. Pinheiro Machado, B2B, Centro, Soledade/Rs, CNPJ sob

no 97,503.67610001.30, representada neste ato pelo seu presidentecelso Manica,

REQUER a Vossa Senhoria o registro de AlteraÇo do Estatuto Social do Hospital

cie Ca:'ilacle Frei Clemente.
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REGISTRO:

ITEPUBT,IC-A FEDERAT'I\â DO I]RASI L
ESTADO DO ITIO CRANDE DO .§T]I,

MUNTCíPIO DE SOLEDADE

rÍruIos E DOCUMENTOS
PESSOAS JUTTÍDICAS

CERTI

Íiir'f;.1 l-r Í:iLl

C E RT I F I C O, a pediclo da parle interessada, que

iir:::.:.,tÍ:,{:1 l.rf "[i.;.:.,..t r"]tJ il;líjii-ji.ir::il. l'(..r i.:ir.r.-i l. i::1.;,,,,1 i::)lr::;j:,r.;j,:,itij,

Íir,;:"lndatl*; "HOStrITâL DE CARIDâDE FRII üLEÍíENÍE", (.:ün1 *Erd';: i-ri;r

Au. Í;,Í.nhoÍr'rl l4.smha':ln, [Í2Í],. [i]a;Lrrr: ':-l*rrti.r"íir (:r: fi:i-r; r"relst; r::iiJi*clei,

i1*: l)'c:.Ií*d.1ríje/'R5:; ;;r qr;oI í:,titcfi?'itr;j.,--st* tíerrid,*m;*nlm r,Jüi5, li'ads no

nümpfrtent,tt 1....i irrci "A*2'-. Às,; i'*] lrers "Gç8" " lsr)i;., nÉi dr; ürt-{:iisnt

"23L"" .;m ljat-;;r {iíi " 01 -06-1989", i:} .r rriierüÊrr ci:ir;.lii;;y.
rsnclútlti".,:i..'*r,fli r:ieil',rÍ.r:l;-lrn*nt:.e: r'e,Í.tj.s;1':,r.tr*ã'i t3 ã,ví:irb;liJ.-"t (í\ r,iltj.irra

11 ^lf.*lri*r;:i.o ,Jr:l [:.tst;.rLul-r:r Íin'::i41", 11ú Í4cEi.sf rn ;l+* ]-rj:i:lç'.; í,j

Fr,r:um,::irl:n'.*, ;lrnt.mrnJ.;*ti,ri nú nnn'lpel;.,e;rtl.,i:l 1,..i.'ir'ç, "A-2" " ,,i:,; f r::.Ll'r;:s

"061.", r:nh rrfi "1CI571", ,Í1 i'írlçji.::rLr;lda ri.-, í:rüfi1 prrtl,,;nl.* L..i'.,i^r:

"B-49" , ài:, f rl haE, "154" , s$h rrÇl " 10222" , .'*Ín clat.;;i ,*n

"1"8"07"?os6"" ,,1i íl í;,11-lt;. i"il: ilr-ltvlillir: {.IIf{T'Ít'l:üÉ111.

() R["FfRlr:]fi f VIp"nân[. DüU f.üi.

DÃO

t*BELtguátê.; Ng+,A§ e PH0IÊSTO§
nieê-I§TNO' TITLJLOS E DOCU MENTOS

'PES§OAS JURIDICAS

ÍABEIIÃO . BEL. VITCIRIO BEUREN

§UBSTITUTO . BEL. DOLORES WOMMER BOHRER

É§0R.AuT. 'r
Àv. Mauneu eardoso, 1061 " Soledade'RS
F erfax: oxx 5d 3s1 176ê ' 381 1349
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.iit,s, tiez 'Jl;l:' {jr::t rriils cle j:-iliir-r cir: dcis irtri e seis, reunirartr-5e pai-e Assennhléia Geral
íl;<ir-a,;i"tiinciie, C,-ri-i1t-i{tiil ECilai üe Ctnr,rccaÇãü, nas ciependências Cc Hospital ce Caridade
[:r*i Clernei-iiu, ;; Í.]ircÇãc Exe-'cutiva, o Grancie C.onselho, a Ccmissão de Contas e os
;r\ssr-rciarlls ,iü Hcspil"al .Je CaricJa-le :-r"ei C-iemerilc, com inicio as ciezoito hllras, para refcrma
,lc. Estatuil §cci,:1, írril especrai o Parágrafo Terceiro do Artigo 50. Feita apuração dos
rrezentüs e üez àssociados votantüs, a lista de presenÇâ, e cento e sessenta votaram pela
aprovação !ntegral da reforma do estatuto Social. No Artigo 50 Parágrafo^ Terceiro fica
iilrerado de " t(o cASo DE DISSüLtiÇÃc DA SOCIEDADE, O PATRIMÔNIO SOCIAL
Í?.[.]\iEI.:J-:T"i' TI','! BF|.{ETÍCIC DE UMA SCCIEDADE CONGÊNERE QUE SE OBRIGUE, POR
i:SCRi i'.li:,.i, ir[i5licÂ" A i/lANTEti í::'\'l f;LJNCIONAtv!FNTO O HOSPITAL, SOB A DENCIMINAÇÃO

.li:: Iirr.i:i ,...i.::; ,lt 'J-' ii". ;;ctui,::.:,ua r=::i;içã,ü põi-a '';'iU LÂSÜ [.)fi I]ISSOLUÇÃC ÜU IXTINÇ1O »n
,;i"i1-11:i.i;r1r11:. i:t F,A"l-,p.ii,iflf'rit, ":llli..Â LrES]-{I\ADC.,t UMA ENTIDADE CflNGEl.iERE
:.ji:.'ii.-,;:,,1,'l:t',-, ,: r;lLü1.:i'ilit.l{:Ji-: l.jl-,. (ijiri;rç,t.;1ç irlÂ{.lOt!AL LrF A§Si5TÊftiCl,q SijrlI;\i- - Ci!AS
oi.i i-J:v!il\ l-i," l li"r/:,:-ri.r ir,.iJLlCÀ". L,'!âri:-r: *iri*, 1',t:i aprt,i;:dc a A!te ração do [statuto Socicli fii
, t'.r-tüt'.;ri .,..':: .,.. t.r;t ,linilta, t'ii..arlilü assini descrito ,li ,ri'tigo 5ü - A Assern[:ieia Gcrai
rr' i-r:,-,--r'r, -1 .: ,'')''? resÜlvt-=r süLrre a reForrna do ilstatLltu üu sobre a -Jissoiução da--,a.L, LJ\,., Lirl lr-:i ií.:. i-,r.

:,úr-iÉi:i{..-r t:.'.-t i;,.;;1;)ç.17, Sr:i'l,íJit'r,',-,C;iüa Bor Cer.:lsões 69 CiOiS terços (213) do ClranOe Conselho ot-:

.: i,)rjr-,,::'::r'tr-i,ti: ",j. i,,l rr:Ír,j:'ilt). Un'l qlralti-', i1.11) dOs sót:if,rs elx qozo cle seils direitOs, de

,:,-r:-:.1,, ,:i,l"i, i' r:"1;;-,t ?rl r-: geu:; parágrefcs. Paráprafo Prinreiro - As rtecisões pa:'a a refornia
r.1i. ,:;:',,,:r,,.'',t ' .,,1.:t:1.,]" - :' p,-,.1r:rilr-' ;,'r-'.*marias peia Iii"esíinÇa de metaue nlai:i irm clo:l sótiu:,
r",r"\ 1if,:Í! iJ,:-, :.ri,;,-1:rgiÍ.i.:sr e mi:diafii.e a api-íivaÇão de cois terÇos (2/3) dos sç.-;,:5 preserttes..l!, y.--.v ç1e"'".rr^'1" ','-.,^rig - As decisÕes, visanclo à dissolução cia sociedade, ';c poderão serr'-liúU,(1,-,Ct-rii;lJ

,..,!l,dt.t,l5 ^r: íi t-!|Jl
t t ! "l - rrl.-^!^.-'

.-Lr ,,rlji,ii,,: i :-:;i..,r.-{:ií;i rara t;il fini, moti'iada pCIl relator'!c cll"iunstanciaCo ,ia Diretor!a

Ílr.:ti::!',,i,t, :,i::í11;:râi,i,j,:;üi-l-,,',,:,iü cu não pelo Grerldc Ctlseiho, iteic \,,Oiü r,,nânirnr: rjcis

. i ;i:;iij: i:i::,.:; -:;rr:,,i r-:-lf:., f':1,:.ili:..; i,lt i.e:ú tjg CiSSCi'.r1.;ãt; ü.t rXlri'i;âf,r )e :.i-ri,eLlAriÍlr ü

;;,:,,;.;i.,ilrti _,:j ,::t;51li:Ê,;[i,:i -qt)C;Â1 - (-i'rl/\Ii tii LlmA Ii,j-l-[;;rr,)E P{-jl][.iCÂ i'.lnCla mais
l-1;,,:,;1 ir,1 irt:,: .'i,rl't. .., t'i:!r:)itiii aLâ. Aiheii,: ,lose il)e f"'iarnanli. Ülava 5ei:eltiiic Lautei"t
\,ji,:i,-:r;jrJiíi, lj:;i-:i': []eit.:lr, [i*vir:! ,-.j.1 §iiVA [\el:, Clar-rC]rr (-imerCSlr. CariOS /\U"rii5.i; liifi18idA.

;:-;;r,ri,-r 
'"',;1;:1t,,,:,, i'.ri:i:aliil l..t:,::ia: fi'r-'rqes Gradesclii, ---lcãr: iiatista Tui-ela, Gelsr l''lôr:tca, i"iilrna

i i,, ,:l,i :: i_i;i _1.:,",a-., 
r;;;r.l .r,í ,üiiit Bt;:"i ia:'di, ;,

-;\Ir ,L-l

n/
' , 'r :;. ..
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HOSPITAL DE CARTDADE FREI CLEMENTE

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

DEi,JONIINAÇÀO. SEDE, DUIL,{ÇÃO E FINS

.\rt. I -.,\ st,e r:tla(lc IIOSPITAL DE CARID-,\DE IrREI CLEMENTE loi fundada no dia 27 cle rnar'ço de I938.
enti.lade cle direito plir rciir e com sede na Avelida Pinheiro X'lachado, 828. e Foro na Comarca de Soledade RS" regendo-

sc ilor este cstanlto. rcg.UJlurentos e reginrentos intemos baixados por seri Graude Conselho e legislaçào vigente.

-\rt. 2 - L: LLnr:r s.rcicilacle civil puranrente beucficetrte. seln fins lucrativos.
Parrigrafo i:;i.',r .\ sociedacle IIOSPITAI- DE CARIDADE FREI CLEN,{ENTE nào t'emunera o Grande

Cotrsellro. zr Diretoril I:recutiva. a Coruissão de Cont:rs, os Sócios. Nào distribui luclos. dividendos, vantagens oLt

bcnci'rcios sob qur,iclri.'; titLrlo. aplicando c, superár.it eventualmente verificado eln seus exercicios financeiros na

rrrjnLrlcn.ilo e cleserrr,c,l,inrr-nto tle suas finalidades estatutllrias ou eur inversào patrir-nor-ria1. Aplica suas t'endas totalmente
i-ro i)ais.

.\rt. 3 -,\ st . r..1acle existrra por tcmpo it-rdeteminado.

Art. 't - A socicrlade ter'á por finalidades, entre outras;

a) )1arrter. e administr.al urn Hospital Gelal. denorninado HOSPITAL DE CARIDADE FRI:l
Ci,l:l\1EN l'E, bern como estabelecimentos que.possui, r.enha ct'iat'ou receber:

b) ['r'rstaL assistência hospitalar aos eufemos:
c) IJli'5tar assistêncra hospitalar a carentes c clesvalidos:
ri) L ! r,,r)r'r cl lrrla a prorrrot-ào da educaçào sanitária.
i)P;i)]1lo\l.flreabi1itaç;..rodoincapacitadollsicol
1 ) Pr'-;ror'.:irtnar ollol'tunrdade de especializaçào a técnicos de qualcluel ramo cientiÍir.ro;

_u) I r;'rrar conr,ênirrs conr ór'gàos i:ientíllcos e culturais visando ao incremento e ao intercâmbio de ensino

!' .1,' PeS,-lLIlSa:

ii; (- .,, br'.r r LrLl nlntcr conr'ônios coln entidades. i»'giios pírblicos ou plivados.
t iri.. ersrcladcs.Facr-rldades de N{edrcina, Odontologia e/ou BioquÍtnica etü.... no sentido c1e

inJr'-,lu..ntar trtrbalhos ou expeliências crer.rtÍÍicas e culrurais. inclusive ofet'ecer e propiciar estágitrs

r',lrr'.. i, ,:'sid.ncia rlc plofissiolr]is it]ie ilntes.

CAPÍTT,LO II

DOS SOCIOS

SOCIOS,,\I]NIISSÃO, DTITEITOS E DEVERES

-{rt. 5 -.\ ,r,,'rt:tiailc será composla de sócios de an'rbos os sexos. em nitmero ilimitado. sem distinçào de

nlir'ronalraiada. c()r ^ .r'ü!l.r , rt,litico ott Ieligiclso.

,\rt. ú - I lrtr,:llr .:rn:o (-i) classes cle sócios. a sabet':

li r i ;.i-lacit,r'.'s:

. i ..: tl'LtLt'tlci.

c) i.-':r'iJi's:
.lt Il , rrt.r'it,,:.
c) ( i)l-lesllolldelltes.

Pnrligralir Pyirrlr-,iro -- S;lo S,:cios-Fuurladot'es os clLre assillaram a Ata de Furtdação: Conn'ibr'rintes. os que

0()ptrir.rLtircÍlt corn prr.iri:rllcllilc esirpullda pu'1o Grandc Consclho; Reilidos os que contribltíra1n com impollâncias

lrralcliier' :atcg,olilr rlte li lxlucln de lesrdil no rnr-uricilrio de Soledacle e duralltc esta ausê1tcia sefào sócios Correspondentes,

iÊin direito â \,,oto r. ucur :rireil voiaclos e iglrallnente exciuídos para etêito de quorutn em Assembleia Geral.

ParrigraÍt, Sesuirrlo - Alii:nl dos sor:i,rs-corre-qpondentes" tan.rbém ficaur e.rcluídos para eÍ'eito de quorum em

idade.\rscn.bleias (jeltirs. os .rr,,irl' r,lue n[r (iilla cla realizaçào das mesmas esti]E com mais cle ssssenta (60) anos de

,\rt. 7 - -.r u.in,tss:t,,r tlo:l Sócios Conttrbutnles

:itJ.tü:i I)!l gtlzo ile 'l:fl ' t,'L.'.:,,eiltis ( i-l1)lcsenta(la à.
e Reuridos. ita através de (2)

do

*; I i

Diretoria E e esta s

assirada por
a aprovaçao



Crande Conselho, e:(rntr-ndo o nome, idacle, filiaçào, nanrralidade, estado civil, profissão e

irrno rl zissinatur-ir Liust! ljii dc itlguen-r a seu rogo corn duas (2) testemunhas.
Pariigriilir ('nic.r - Favorár'el à Resoluçào do Grande Conselho, o Presidente

Diplonra de AcLnissllo. st'm mais Íbrmaliclades. Se o Palecel tbr desfavor'ável , o candidato
dccorndos sers (6) uic'scs {,la recusa. desde clue este nào tenha sido motivado por excesso de

nrandará
poderá ser

idade.
novamente proposto.

Art. 8 - Niio poder'ào ser admitidos corno sócios contribuintes pessoas maiores de sessenta (60) anos, neln corno
remidos os maiores ile sessenta e cinco (65) anos, salvo se já são sócics remidos.

ParágraÍb Único - Fica" no entanto, cor.rcedido às pessoas maiores de idade, conforme disposto neste artigo,
tornarem-se sócios contribuintes ou remidos, dentro do prazo de um (l) ano a contar da data da aprovaçào deste estafuto.

Art. 09 - Os socios contribuintes pagarào a jóia e as mensalidades fixadas pelo Grande Conselho, ouvida a

Assembiéia Gerai. anualmente.

Art. 10 - ()s socios lernidos pagarào no ato de sua admissão a contribuição correspondente ao valor rnínimo de

vintc (20) salários r.rrrr.rir.r.r..s re'sionais que poderá ser integralizada em até dez (10) prestações mensais iguais e sucessivas.
ParágraÍb Único - O valor clo tírulo de sócio remido, fixado neste artigo, poderá ser alterado pelo Grande

Corrscllto.

.,\rt. ll - C titLrlt, de sócro benemérito será outorgado pela Assembleia Geral Ordinária, por proposta da Diretoria
Erecutiva, corn resolrrçiro f:rvorável do Grande Conselho, a pessoas que prestem seruiços relevantes a sociedade ou dos
quais liie possaur adviL !,r'rrrices beneficios de ordern econômica e social.

Parágrafo [,nici-r - ()s sócios benemeritos gozarào dos mesmos direitos assegurados às demais categorias dos

sócios e sào dispensados ce pagamento de jóia e mensalidades.

drt, l2 - l:i ilc.,,er'.los sócios contribuintes pagar pontualmente, na Tesouraria, as parcelas de suas jóias e

rne nsaliclacles.

ParirgraÍ,0 !)rir:rr.'inl - C scicio contribuinte que niio pagar suas mensaliCades duratite
setis direilrrs. poclcntio !'irtlctallto. solicitor". dentlo de igr.ral prazo. sna t'eadmissão, pagando
Eutretarrto" i'icrr isentu rio plgarnento da jóia esti;lulada no artigo 9.

Parírgralo Segurrdo - O sócro contribuinte que se erlcorltral' em atraso com suas

.iiteitos autouraticanielllc:rrsi)üilsos e sti os reaclqr-ririr'á após o pagamento de sua dívida.

um (l) ano perderá todos os

a§ mensalidades atrasadas.

ürensalidades fica com seus

Art. l3 - Siro clir.,:itos dos sócios. alérn de outros que constantes neste Estatuto:
a) \'-)[rl.e ser votado, nào podendo acuinular cargos;

i-.) 1, ..:,.i'.),rrll ii Assembleia Geral ua lolma dos Estatutos;
. ) ir.,; i,cipr.rl das Assenrbleias Gelais;
,i) ':. ,.rir (i que julgar con'n,eniente à sociedade assim definida pelo regulamento do HOSPITAL DE

( ,'ri<-ll)ADE FREI CL.EMENTE.
Parilgraiir flr':r,i.lit,.l - Somerrte poderào ser eleitos para os diversos cargos eletivos os sócios admitidos ate

irezerlto-s L' se§qenlil , l(:1 .lrlts r'::r e leiçào.

tr)irlligr:ritl lieituildr.i - ItJ;lo poder'ào c(lncorrer para cri.l[gos eletivos os sócios que exercem
,Jircta ou incliIetI;rcriie r.iiillllici'aclas 1:cI se t'r'iços deittro do irospital.

Pariigralb i'.'i'ci.!t'o -. Enr clso de nrorre do sócio Contribuinte o direito será sucedido

atividades pro fissionais.

pelo cônjuge.

,\
socf ;

fr

Art. 14 .- Si'ro cler.eres t'los socios. além de outros ccnstitntes [este Estafuto:

1) l r.; -,i,, (pc Êstivel'ao seu alcance. pilra engrandecimento da sociedade, podendcl dirigir à sociedaclc

)irgcslic:l '.1tte visetn ao progresso de desenvolvimento sociall
b) L ;rinprir'. pontuali.uente. os comprolrlissos assumidos com a sociedade;

c) (''.ririparccr-ràsAsr;er-r-rbléiasGerais,nelastornandopaúeativa eacatandoassuasdecisôes;
d) L)cstrlitenitar zelosan.lente os cargos, funções ou comissôes de clue tenham sido investidos, por'

cl:::i-ire.r 
'-ru 

por esc,olha do Grande Conselho..
Parágrali-r Únicr.r - 0.s sócios nzio respondem subsidiariamente pelas obrigaçôes assumidas pelo Grande Conselho

r. Diretoria Erecutiva.

.A,rt. l5 l:'eltlt o tlircito cle sticio. poclendo ser clintinado Conselho, aqueie

li) i'rr:rtrâil r. ícios ou llábitos degradantes ou Íbr cc:

!j,Lf -{L'jir cotl,nacltl petia de reclusàc;

h) L ,ri:'d,' liaude ou Íaisir de,,-larai;ão, por sr ou po

os 
Tstumes

l l UlvP, "-*

trdipi"CIjj n

que



c) Irroceder. dentr"o ou fora clo hclspital, de modo a prejudicar o crédito
c, :tipr(rrnetendo etn pÚrblico o conceito da mesma;

d) N:ro plestar conta dos haveres cia socieciade que the tiverem sido confiados ou deixar de pagar
irnportâncias a ela devidas:

e) Praticar dentro do hosprtal ou em suas clependências, atos contrários à moral e aos bons costumes ou
thltar com o respeito devido a qualquer membro do Grande Conselho, da Diretoria Executiva, da
Conrissão de Contas, do Corpo Clinico, ou a qualquer outro funcionário, a quem estiver afeta
cpralquel parcela da administração interna do hosprtal.

Art. 16 - Incorle na pena de suspensào de todos os direitos os socios que:
a) QuanCc, intemados no hospital deixarem de obedecer à prescriçào do medico e enfbrmeiras;
b) Usarem cie fraudes or"r falsas declaraçÕes para obter assistência da sociedade.

Parágrafo Úlico -.4 pena de suspensào ser'á de três (3) meses" no mínimo e de três (3) anos, no máximo.
conlbmre a grar idtrclc cla tâlta a juízo do Grande Conselho.

Art. 17 C) (lrande Conselho é competente para aplicar as penalidades de que tratam os artigos anteriores,
cabendo. de sua decisàr). recurso para a Assembleia Geral, no prazo de trinta (30) dias a qual decidirá em última e definitiva
instância.

Parágrafo Único - Nenhuma penalidacle será imposta sem prévia sindicância, que regularrnente processada
assegLlre acl sindicado a sr-ra arnpla defesa.

CAPÍTULO ilI

DO PATRIMÔNTO

Art. Itl - O Patriinônio da sociedade e constituído:
a) Do ediÍjcio do hospital, predios, terrenos, apólices de

apalelhos e instrumentos cirurgicos, roupas, alfaias e

hospitalar e suas dependênciasl
b) De cioaçôes e legados que lhe forem destinados;
c) Do ;.esultado da gestâo dos exercícios;
d) De auxílios e doaçôes de países estrangeiros.

dívida pública, açôes, móveis e utensílios.
objetos que guarrecerl o estabelecimento

Art. l9 - Os lendimentos, bens e direitos da sociedade, serão aplicados na consecução de seus fins.

Art,20 - A sr.rcicCacle marlter'-se-á erJl seus exelcícios, coln recursos oriundos de diversas fontes.

Art.2l A !)iretolia Executiva poderá alienar ou onerar os bens, contratar investirnentos, contrair
financiamentos cujo valor não ultrapasse a cinqiienta (50) vezes o valor do maior Salário Mínimo; se o valor for
srrlrerior a este até o linrite de quinhentos (500) salários mínimos, poderão fazê-lo, desde que tetrham a aprovação da
C'omissão de Contas, aci reÍ'erendum do Grande Conselho, e para valores superiores necessário será a aprovação da
Assernbléia Geral.

CAPÍTULO IV

DO REGIME FINANCEIRO

- Art. 22 - 0 cxercício t-inanceiro coincidirá cotn o allo civil.

.\r't.21 - ".'ruLralnrenre" ao témrino do exer:cício, serão levantados balanços que, junto a convenientes

- deuronstrativos. acontpanirados do Parecer da Comissão de Contas, serão submetidos à apreciaçào da Assembléia Geral.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO

.{rt. 24 - Siio (irgãos {le Adniinistraçiio da Socieclade:

a) Assembléia Geral:

b) (]ntt.tclt' Cottselho;
c ) l)irctoria Erecutiva;
ct) Ctrnrissiro de Contns.



ParágraÍb Únic«r - Os membros dos órgàos, acima referidos, nào receberão ordenados,
gratificaçôes ou lernunerações de qualquer espécie pelos seus serviços.

SECÇÃO I - DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 25 - A Asserlbleia Geral é o órgão
direittrs.

Parágrafo Único - A Assembléia geral
especificos plevistos nestc Estatrrto.

soberano cla sociedade e se constitui de toclos os s(rcios em gozo de seus

deliberará, por maioria sin.rples, respeitadas as detemrinações dos casos

.\rt. 26 - A Assernbieia Geral compete:
a) Eleger. elnpossar os memblos do Grande Conselho e seus suplentes e destituí-los;
b) Refirrmar o Estatuto;
c) Resolver sobre a dissoluçào da sociedade;
d) Rc-solver sobre a criação de obras, dentro das Í'inalidades da sociedade;
e) Rcsolvel sobre a alienação de imóveis da sociedade, nos temos do artigo 2l;
1) T.rnrar as contas do Grande Conselho e da Diretoria Executiva;
g) Resrrh'er os casos que forem apresentados ao seu exame pelo Grande Conselho;
h) Fr.rar'. anuain-rente, a contribuição dos sócios.

.\rt.27 Ilarclir unra Assembléia Gelal Ordinária. no mês de março de cada auo. pal'a a tomada de contas da

Diretoria Erecutiva. atr.ar.és de seu relatór'io, balanço geral e co1l'espondente Parecer da Comissão de Contas e, quando
fol o ilrs,r. para eleições rlos merlbros do Crande Conselho.

Art. 28 - Havelir tantas Assembléias Extraordinárias quantas, o Grande Conselho julgar convenientes, ou pol'
solicitaçào de quilrze (15)ou mais sócios, na fomra do artigo 30.

Parrigrafo Prinreiro - A convocaçào da Assernbléia Gera1, quer Ordinária, quer Extraordinária, será feita conl
antecedência mínima de oito (8) dias atl'avés de anúncio ou convite dirigido diretamente aos associados ou publicados na
Lnrprensa local" no c1ua1 dever'ào constar o local, adata,a hora e a finalidade dareunião.

Parágralb Segundo - A Assembléia Geral Ordinária só poderá deliberar validamente, em primeira convocaçào.
cour a presença mínima cle vinte (20) poL cento dos sócios em pleno gozo dos direitos sociais,

ParágraÍo Terceiro - Se. à hora designada por convocação, não se achar presente o númelo mínimo de sócios
ru'rcnc:iouudos no par'ágralir anterior, o Presidente fará uma Segunda convocação para trinta (30) minutos após, quando a

Assenrbleia se instalarh t deliberará regular:mente com qualquer número de associados presentes, devendo os lnesrllos
as:riuaLenr o Iivro c1e prescrtças.

Art. 29 - N:io st:rá perritido aos associados se fazerem presentes em Assembléias Gerais através de procurador.

ntesmo cont tr odet'cs cst're,. iuis.

.\rt.30 - lr1cilirintc solicitaçào escrita de qr.rinze (15) ou mais sócios no gozo de seus direitos sociais. conl o

rejàr'errdo da Conrissão rle {lontas, na lbrrna do artigo 28, com indicação precisa e detalhada do assunto ou assuntos a

serern discr-rrrtlos. o Prcsi,lentc convocará Extraoldinariamente a Assembleia Geral, cabendo áos solicitantes indenizal as

despesas com a couvocaçrio.
Parirgrafo Prinreiro - Nas reuniões de Assernbleias Gerais Extraordinárias, plevistas neste artigo, que só poderâo

instalar-se coln a presença rnínuna de quinze (15) poL cento do quadro social em primeira convocaçào e dez (10) por cento
êm sesuncla convr:caçào. e nào poderào sei'tratados os seguintes assuntos:

a) I{r-lirrma oLr alteraçào total ou parcial deste Estaruto;
b) Dissoluçào da sociedade;
c) Alienaçào do patrimônio social.

Parágralb Segrrndo - Em cada exercício social poderão realizar-se, no máximo, duas (2) Assernbléias
E.rtratrrdinárias, couvocirtlas nos temos deste artigo e as deliberações nelas tomadas deverão contar com o voto favorái,el de

üôs qLiai tos (314) dos s(rcios plesentes.

ParrigraÍb 'l'erceiro - A solicitaçào de que ffata este arligo deve ser dirigida ao Presidente em duas (2) vias, sendo
a segunda restituída ao r.(:l)reselltante com nota, data e assinatura de quem lecebeu o original.

Parirgrafo Quarto - Se a Assembleia não for convocada para ser realizada dentro de trinta (30)
rl'tta
1,.'gal

rio r-rcibo. i\s rcrllc]üittes u()cler'ào et-etLrar a convoceçào cliletatlente aos associados. Se o Plesidente
nâo conrparecelenr ri Assenrbleia, esta será presidida pelo sócio ac pelos representantes.

dias, a contar da
ou seu substituto

.{rt. 3l - \a,
socieclacie or.r ao oir.jcto

, reuriões da Assembléia Geral, e e.rpressamelrte

I)ara () c[lal tenha siclo Í'eita a convocaçr\o. 1.,

}.

tratar de estranhos da



Art. 32 - As reuniões de Assembléia Geral ssrio presididas pelo Presidente
pelo secretário.,

Art. 33 - QuaiclLrcl s(rcio poderá usal da palavra para tratar da materia em disc,.rssào, devendo pedi-la ao Presideute
ilLtc d.-r'r't'á tarnbern ias\r'r-la 0uando o socio" no uso dela. se tomar inconveniente ou se desviar do assunto ern discussào ou
dos Ílns da reuniào.

r\rt.34 - Os souios nienores de vinte e um (2 l)anos, e os que tiverem sido admitidos no quadlo social amenos de
unr (l ) ano. niro podcrào ser eleitos para cargo algum.

Art. 35 A secr.ctalitr participará aos novos eleitos a lespectiva eleiçào, por ofício, e , caso algum deles não aceitar'
o nrandato, dar'á ciência atr Grande Conselho em sua primeira reuniâo.

SECÇÃO tr-DO GRANDE CONSELHO

Art. 36 - O Gr:rnde Conselho e tbnlado por ví1te (20) membros titulares e dez (10) suplentes destes, todos
associados maiores cie vinte e urn (21) anos e eleitos pela Assembléia Geral .

Parágrafo Plinreiro - Farão ainda parte do Grande Conselho da sociedade, como membros natos, os
detentores dos seguintcs cargos: Prefeito Municipal, Secretário(a) Municipal da Saúde, Ultirno Presidente eleito do
Hospital, já afastado do cargo, e os indicados pelas seguintes entidades: ACIS, CDL, Rotary, Lions, Loja Maçônica,
Câmara .Iúrnior, e urn me.mbro do Corpo Clínico do Hospital, indicado pelo seu Diretor.

Parágrafo Segundo - O mandato do Grande Conselho será de três (3) anos, a contar da data da sua eleição,
perrniticlas reeleições sucessivas

Parrigrafo Terceiro - A eleição do Grande Conselho se dará na Assembléia de que trata o artigo 27 deste
estatuto.

PariiglirÍb (luarto - O Grande Conselho reuuir-se-á, ordinariamente, bimensalmente e, extraordinariamente
, senlpre que for rtecesshrio, funcionando e deliberando, quando presentes, pelo menos dez (10) de seus mernbros.

Pará gralb Quinto - Eru caso de Conselheiros natos ou eleitos assumirem cargos na Diretoria Executiva e/ou
intpeclintentos por falerinlento, pedido de demissão, perda de mandato, renúncias ou sentir-se impedido por
qualtluer outro rnotivo, se,rá este substituído pelo suplente com rnais idade.

Art. 37 - E

a)

b)

c)

d)
e)

1)

h)
r)

i)
k)
l)

m)
r1)

o)

clc l:xclusir.a competência do Grande Conselho:
Iilcger, enl sua prinreira reunião, urn Coordenador e um Vice - Coordenador do Grande
Conse,lirol
Iileger a f)iretoria Executiva, bem como a Comissão de Contas, a cada dois (2) anos, no mês de

.ir-rlho, dando - lhes posse do mandatol
Cti,;sar o rnandato da Diretoria Executiva e da Comissão de Contas, ern casos graves e conl o

\1oto de no rnínimo dezesseis (16) conselheiros;
I)c:,,'rlrinar a politica da institr.riçào em relaçào à Comunidade;
,\1.r1rvat i,s legularnenlos. regimentos e 11orrnas. inclusire do Corpo Clínico:
Fiscllizar a execuçào das leis, regulamentos e regimentos da sociedade;
,\:;sesuLar padr'ões prot-rssionais aplopriados na assistência aos pacientes. cercando-os de toda a

prr)tcçào possíve1:

Dccrclir sobre a inscr-içào de novos sócios contribuintes no quadro social;
Prol)or à Assemblei:r Geral a concessão de Tírulos de Sócios Beneméritos:
Plr-stal coutas de sua gestão à Assembléia Geral;
E:rr',-'rital e lazel executar o pl'esente estatuto. regulamentos e regimentos da sociedade;
Dr:cidir sobre a elirninação de sócios, por infringências estatutárias, falta grave ou por
iir liocraçilo cla Dirctoria Executiva;
Clorrvocar. quando julgar necessário, Assembléia Geral;
\orirear lor,os membros para assunlirem cirrgos da Diretoria Executiva e/ou da Comissão de

Curitas, c,nl caso de vacância de alguns destes, até que se realize a nova eleição;
t-in caso tle renúncia da cliretoria, r)u faltn de chapas inscritas por ocasião do térrnino de uma
grstlio, o Grande Conselho, àtravés de seu coordenador, assume o conrando da Diretoria
Lrccutiva" tievendo cotlYocâr noYas eleições, llo prazo de sessenta (60) dias;

l)) ,\rllllis:u' c aprí]\'ilr ou niio o Relatório da Di Executiva, assirn como a prestação de contas

atrln'és de Balrinços ecot-iôtnico, fitlanceiro
CuntissÍio de Corttas antes de ser n

pat
àl

rnonial, acompanharçlos sempre do Parecer da
rnb!éia Gera[
rtes neste EstàLl ) ürtcrttritttr direitos e deveres dos sócios não



Parrigrafo I'rinrt,iro - ,\o Coordenador do Grantle Conselho compete:
a) ( ocrdenar as reuniões do Grande Clonselho;
b) C'onvocar as reuniões do Graude Conselho;
c) Clonvocar a Diretoria Executiva, quando julgar necessário.

Pariigrirfo l!egundo - Ao Vice - Coordenador do Grande Conselho compete:
a) Substituir o Coordenador em seus impedimentos;
b) Inteirar-se do trabalho do Coordenador, auxiliando o mesmo em suas atividades.

SECÇÃO III - DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 38 - .-\ Diret<lria Executiva da sociedade é cornposta de um (l) Presidente, urn (1) Vice- Presidente, um
(l) Sccretário e um (1)'l'esoureiro, ambos associados e eleitos pelo Grande Conselho.

Parhgralb Prinreiro - Os membros da Diretoria Executiva constituir-se-ão membros natos do Consell.ro Técnico
Ccinsultivo clo Hosprtal (rutigo -5.1 ).

Pariigralb Segundo -.\s reuniões da Diretoria Executiva, serão realizadas sempre que julgarem necessárias
seus rnembros, devendo ser lavrirdas em documento próprio, firmado pelos presentes e com cópia para o Grande
Cortselho.

Parágrafo Tercciro - Cabe à Diretoria Executiva apresentar ao Grande Conselho nas reuniões deste os

balancctes rnensais . balanços e demais demonstrativos, quando for o caso com o Parecer da Comissão de Contas.
Parágrafo Quarto - Antes da transmissão de cargos aos novos diretores eleitos, a Diretoria Executiva, que

esrii tleiranclo su:rs furrçires, apresentará uma prestação de contas do exercício em andamento, com posição no mês

irnediatanrente autcriol' li transmissão,
Parirgralb Quinto - O nrandato da Diretoria Erecutiva será de (2) anos, permitida a reeleição.
Par:igraÍb Serto - Enr caso de falecimento, demissão, renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva,

o (lrande Conselho elcger:i, em sua prinleira reunião, um substituto que concluirá o mandato do substituído.
PariigraÍb Sétinro - E vedada a rernuneração dos cargos da Diretoria Executiva, bem como a distribuição de

lucros, lroniÍicações, gratificações, vantagens ou benefícios, a qualquer título.
ParrigraÍb Oitaro - A eleição dos membros da Diretoria Executiva será realizada pelo Grande Conselho.

poclendo recair a escolha entre seus membros ou fora deste, devendo, no entanto, ser todos sócios,

Art. 39 - Ii dc crclusiva competência da Diretoria Executiva:
a) Ilesolver cle plano qualquer assunto que lhe seja subrnetido no dia-a-dia da administrÍrção;
tr) Deliberar sobre a adurissão e eliminação de sócios, com obseryância do artigo 37, letras h) e l);
c) ( onlerir cliplonras âos sócios;
d) li'ixar taxas e condições de internamento no Hospital;
e) Dclibelar sobre a aplicação dos recursos recebidos e dos legados feitos, salvo se estes forem

ctr rttliciottad os;

ü .\tiioriz:rr as despesas,os empréstimos,as obras e os melhoramentos destinados ao llospital;
S) ;\utorizar Operaçõcs de Créditos para concorrer às despesas da Instituição, quando não

putlercnr ser atendidas norntaltnente pelos seus cofres;
Organizar os regulamentos internos do Hospital;
Adrninistrar o patrirnônio e prover fundos suficientes para a manutenção da sociedade;
Prover a sociedade de material e pessoal necessários a firn de que seja possibilitada urna
assistência realmente suficiente aos pacientesl
,\clnritir e demitir o administrador e delegar a ele toda a administração e demissões de pessoal,

btrn corno constituí-lo procurador com poderes especiais;
l) Criar ou suprir empregos, cargos ou funções, aumentar ou diminuir salários;
nr) Aclnritir ou demitir empregados do Hospital;
n) Corrvocar, sempre que houver necessidade, as reuniões de Assernbléias Gerais, uma vez ouvido

o Grandc Conselho;
o) Fiscalizar e erigir o fiel cumprimento deste Estatuto.

Art. 40 - Stio rtnbr-rições do Plesrclente:
r) li.cillesentâr a sociedade. em juízo ou Íbra dele, tanto ativa como passivamente. em todos os atos de

sLrii viclir civil, i-rcando contudo, r'edada a outorga cle procuraçào, pÍtblica ou plivada. sem que haja a

irss riat Llra r:onj uuta d,: C ooldenadot' do Glande Conselho ;

bt ( (rr\,ü,liu'as reuniões cle Assembléias Gel'ais- do Grande Conselho e da Diretoria Executiva;
c) I'r'esidil as reurriões de , Assembléias Gerais, do Conselho e da Diretoria Executiva:
d) Alllesentar à Assembleia Gelal Oldinária. ju

reluLór'io dos negócios sociais. rendas e suas iap

Th#'âi#ffi'i,';"
t. -{;-

*tl*:r; 
"' 

.:.-.- ''

h)
i)

i)

k)

principais ocorrências verificadas no allo crvil; imed

com o balanço cio e^relcício, circunstanciaclo
situaçào



rilr Comissão de Contas e analisado e aprovado ou não pelo Grande Con
no artigo 37, letra '0p", deste estâtuto;

3{&" .$.Í{ú1"1:j,

e) Convocar a Comissão de Contas, nào só para o exame do balanço anual e em
nras também sempre que assuntos financeiros relevantes aconselhem a audiência

1) E.rercer todas as dernais atribuiçoes relativas à boa marcha dos negócios e da administraçào do
hospital. previstas ou não neste Estatuto ou em regulamento;

g) [:rcrcer. alérn do seu, o voto de qualidade, quando se verificar empate nas votações de Assembléias
Celais" reuniões do Grande Conselho e Reuniões da Diretoria Executiva;

ht Rcccbcr. pagar, assinar cheques e depositar numeráriojuntamente com o Tesoureiro;
i) r\ssinar os Lralanços,os balancetes e os relatórios, juntamente com os demais mernbros da

Dirctoria Executiva;
.j) Assrnar a correspondência da sociedade, podendo delegar poderes, qr,rando se tratar de assuntos de

rotina;
k) Nonrear ou aprovar as direçôes criadas em regulamento ou regimento intemo, ouvido o Grande

Conselho;
l) Crrnrprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto, dos regulamentos,dos regimentos e de

todas as decisões de Assembléias e do Grande Conselho;
n.r) Conceder licença aos empregados do Hospital, com ou sem vencimentos, ad referendum do

(irande Conselho, quando isso exceder a trinta (30) dias.

Art. 4l - -\o Vice-Presidente
sucedê-lo no caso clc vacincia.

ParágraÍb Unico - Assinar os

Diretoria Ilxecutiya.

cornpete substituir o Presidente em todas as suas ausências ou impedimentos e

Balanços, os balancetes e os relatórios, juntamente com os demais membros da

Art. 42 - Conrlrcte ao Tesoureiro:
a) Olgrurizar e dirigir os selviços de tesouraria e contabilidade da sociedade,
b) Aprcsentar aos denrais componentes da Diretoria Executiva e ao Grande Conselho os balancetes

urensais e o balanço anual. sendo este apreciado pela Comissão de Contasl
c) Rcccbcr'. pagar. assinar cheques, depositar numerários juntamente com o Presidente;
d) r\ssirtar os balanços, os balancetes e os relatórios, jurtamente com os demais rnembros da

I)iretoria Executiva.

.\rt. .13 - .\o See r'etario compete:
a) Organizar e dirigir os serviços de Secretaria, da sociedade e do hospital;
b) SLrbstitLrrl o Presidente ou Vice em seus impedimentos, auxiliando-os em tudo que thes for solicitado;
c) Secretarial as reuniões de Assembléias Gerais, do Grande Conselho e da Diretoria Executival
d) Assinar balanços, balancetes e relatórios, juntamente com os dernais membros da Diretoria
Executiva,

SECÇÃO r\'- COI,TTSSÃO DE CONTAS

,\rt. -14 - -\ ( unrissiro de Contas é cornposta de três (3) membros ambos titulares e associados, cleitos pelo
Crantle Conselho. no rrrês tlc julho. conr mandato de dois (2) anos, pennitida a reeleição, e terão as seguintes
atribuições:

a)

b)

c)
d)

Fiscalizar a adrninistraçào da sociedade e do hospital;
Rc'unir-se, quando julgar necessário e por convocaçào do Presidente, para exame de balanço geral da
sociedade a ser apresentado à Assembléia Geral Ordinária, emitindo o seu parecer sobre este ou sobre
os balar.rcetes mensais;

Zclrrl pelo credito e pelo bom nome da sociedade;
Sugeril ao Grande Conselho e/ou à Diretoria Executiva quaisquer medidas relacionadas com a

erecuçào dos serviços internos do hospital, a simplif,rcação da administração ou das quais possam

re:rultar benefícios para a sociedade,

e) ('L,lvocal'. ertraordinanamente, a Assernbléia Geral, quando julgar necessário. ouvido o Grande
Conselho, se o Presidente da sociedade se negar a fazê'lo;
Llrit !lL' seus rrrembros 1'aiá parte do Consellio TécniÓÀÇonstrltir o.

Prinreiro - Os Pareceres e as Sr.rgestôes da Corni
f)

Parrigralb
propnos.

Parágralb Segundo - Aplica-se à Comissão de Contas o di

em documentos

d.rt. Àtututo.
\
\

Contas serào registrados

24,



Fariigrafo 'felteiro - A eleição dos menrtlros da Comissão de Contas será realizada pelo Grande Conselho,
podendo recair a escolha entre os seus membros ou fora deles, devendo, no entanto, todos serem sócios,

CAPÍTULO VI

DAS ELEIÇÕTS, RTURAÇOES E POSSE

Art. 45 - .\s e leicôes para o Grande Conselho realizar-se-ào de três (3) em três (3) anos, no mês de março, atrar'és
dc trnra Âssenrbit'rt (lcr':rI Olclrnírria.

Parágralb Prirtreiro - Somente poderão sel votadas a chapa indicativa oÍlcial, organizada pelo Grande Conselho
e aÍlxada na sec['socir] ate oito (8) dias antes da Assembléia Geral, ou outras chapas que Íblem registradas na Secretaria
contra-rccibo ate curccr (5) clias antes da Assernbléia, com requerimento de dez (10) ou mais sócios, 11o gozo dos direitos
soc iais.

Parrigralb Segundo - As eleiçôes se Íarão por sufi-ágio direto dos sócios presentes com direito a voto, admitindo-
se a eJeição por aclauraciio. quando houver apenas uma chapa registrada.

Paritgrafo 'ferceiro - O voto será concedido à chapa indicada, considerando-se eleitos todos os integrantes da
chapa nra.is votarla.

Parágrafo Quarto - A apuração dos votos será feita pela Diretoria Executiva que dirigir a Assembiéia e. em
scsriicla. tar'-se-á a ploclamaçâo dos eleitos.

ParirgraÍb Quinto - A posse dos eleitos dar-se á inediatamente, pelo Presidente da Sociedacie.
Parrigralb Serto - Enr caso de renúncia ou vacância permanente de membros do Grande Conselho estes

serão substittrírlos ;relo srrplentes, sempre pelo menrbro suplente mais idoso.

,\.rt. 46 - As cleiçoes para a Diretoria Executiva realizar-se-ào de dois (2) em clois (2) anos no mês de julho
atLuvcrs cle unra ler-rr-riào do Grande Conselho.

ParirgraÍir Prirnc'iro - A chapa da Diretoria Executiva será eleita pelo Grande Conselho, podendo recair â

escolha entre seus nrenrbros ou fora deles, devendo no entanto todos serem sócios,
Pariigrafo Segrrnclo - A eleição dos membros da Diretoria Executiva realizar-se-á em reunião do Grande

C.onselho por sufrrigio clireto dos conselheiros presentes, admitindo-se a eleição por aclamação, com a presença
nlixinll de tlrriu.:c ( l5) tonselheiros.

Parirgralb '['r'r'cciro - A apuração dos votos, quando Íbr o caso, será feita pela Cornissão de Contas.

;\r't. 17 - r',s r'iciçôes paia a Comissão de Contas realizar-se-ào cie dois (2) em clois (2) allos uo mês de julho
atr:r,lcls dü 111)-r:.. r-eur.rr:io tir; Gratrde Cotrselho.

Palrigralb llrirnr'iro - A chapa da Courissão de Contas será eleita pelo Grande Conselho, podendo recair ir

escolha r:nilt' srus nir.irrbros ou fora deles, devendo, no entanto, todos serem sócios.

l'al'iigralb :9egirrrdo - A eleição dos membros da Comissão de Contas realizar-se-á em reunião do Grande
Conselho, iror sulrirgio direto dos conselheiros presentes, adrnitindo-se a eleição por aclamação, corn a presença
nrinima de cltrinzc' (15) conselheiros.

Parligrafo'fe:'ceiro -.4. apuração dos votos, quando for o caso, será feita pela Diretoria Executiva.

.\rt. -lli - Irnr caso de renúncia ou vacância penuanente de membros ou geral da Diretoria Erecutiva eiou
da Comissão de Contas. serão preenchidas as vagas de acordo com o estabelecido na letra í'o",do artigo 37.

CAPÍTULO VII

DAREFORMA DO ESTATUTO

E DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Art. 49 Este Estatulo poderá sel rrodiÍlcado, total ou parcialmente, pela Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 50 -.A As::t'nrbleia Gelal llxtraordir.rária, para resolver sobre a refonra do Estaruto ou sobre a drssolução da

strçrcclarle st) po<lcri ser conrocada poi decisões de dois terços (2/i{ do Grande Conselho ou a requeritnento de, lto
rrrir:ir,c.'lln,,lrií:l ' i .lç. i,\r'io< cnl {()zc de seus dircitos. de ac.,rdo\nr o altigo 28 e seus par'áglaft,s. 

',

Parágralo Prinrciru - \s dccrs.ics para a ref'onna do ples{nte \taruto só podeçqo s\tonradas pela ;i1'esença de

prr'ti.tde llali 1ut iir,S Str.rr'r. nt,rcZr\de scus tlireitos. e rncdranle a aprlrvaçà\de dois terço\{l $os socios prese\ites.

\
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Parrigrafo Segurrdo - As decisões, visando à dissolução da sociedade, so poderão ,.. ,orru$, fl"ffi&.-EEffiÁ&éC4 =; 
I

tnetade mais um dos socios no gozo de seus direitos, após a convocação especial para tal fim, mo[iffia4ogç]at-ó-qA"-$|--
circunstanciaclo da Diretoria Executiva, examinado e aprovado ou não pelo Grande Conselho, peh-fr9 lu$!Ég&§í§_9..i
presentes.

Parágrafo Terceiro - No caso de dissolução cla sociedade, o patrimônio social revefierá ern beneficio de uma
sociedade congênere qLre se obrigue, por Escritura Pública, a manter em funcionamento o hospital, sob a denominação
..FREI CLEMENl'EO"

CAPÍTULO VIII

DA ORGANTZ AÇ LO HOSPTTALAR

Art. 51 - O Grrrnde Conselho da sociedade constitui o órgão cleliberativo da administraçào do hospital com
conrprrtêucia rlue llre dá tr lpligiy 37 deste estatuto.

ParágraÍb Llnico * O Grande Conselho e a Diretoria Executiva serào assessorados pol urn Conselho Técnico-
Consultivo cu.ja con-rposiçiio c competência será de acordo com o artigo 54.

.\r't. 52 - .\ Diretoria Executiva escolherá, dentre seu quadro funcional, o ADMINISTR{DOR
HOSPITALAR. berrr conro seu substituto imediato, que exercerão cargo de confiança da diretoria, durante a

vigôncirt do rnân(iato. r' representarão a rnesma em todas as atividades diárias da entidade, não podendo, contudo,
lhes serem outorgada procuração com poderes de gerirem as finanças da entidade.

Parágralo Priurciro - A escolha do Administrador Hospitalar der.,erá ser, de pleferência, de porlador de Curso de

Adnrinistraçào llosprta)ar. descle que, em seu quadro funcional, haja pessoa com tal habilitação.
Farirgratb Segundo - O Administrador Hospitalar, assim nomeado pela Diretoria Executiva, poderá ter

uma Gratificação de F-unção, além do seu salário normal. Entretanto, essa gratificação não incorporará aos seus
vc'lcirnentos básicos, (prando destituído do cargo. Tal gratificação é pelo desempenho da função, sendo tal benefício
estendido âo seu substituto imediato, em percentual(%) inferior ao concedido para o titular. Arnbas as gratiÍicações
scrão estabelecirlas a critério da Diretoria Executiva, em exercício.

Parrigratb Terceiro - O Administrador Hospitalar deverá ter Contrato de Trabalho e suâ nomeação deverá
ter o rrval do Grande L.orrselho.

Árt. 53 - A assistência médica e odontológica do hospital cabe privativaÍnente ao Corpo Clínico, grupo etico de
pr-olissionais meciicos c odontológicos, regidos por llolrrlas aprovadas pelo Grande Conselho da sociedade e por nolmas
vrgentes.

Par:igralb Prinreiro - Os atuais médicos e odontólogos, em atividade no hospital, nesta data, sào considerados
nicrlbti.,s d.r L or'|, ' ( lrrtie tr.

Pariigrafo Segundo - Todo e qualquer médico e odontólogo, legalmente habilitado em sua funçào, poderá com a

irutt,r'rzaçà.c' tla l)iretoriit Erecutiva do hospital, intemar e prestar assistência a seus pacieirtes, obedecidas as nolmas
eslabelec idas.

Ârt.54 - i-l:rr.'r'.r na sociedade do hospital, o Conselho Técnico-Consultivo ao qual compete esrudare opinal sobre

os prt,blcmas dc.,rclenr tecnica e administl'ativa, apresentados e verificados pela Diretoria Erecutiva oll corpo Clínico,
Estc conselho seni coutposto pelo Presidente, Secretário e Tesoureiro, em exercício, um titular dos r.nembros da Comissão
de (lontas. 11,'r Dir.etrri'l'lirrico do hospital. e tr'ês representantes do Corpo Clínico.

Parílgrafo l)rinreiro - As reuniões do Conselho Técnico-Consultivo serào presididas pelo Presidente da sociedade,

a qr.renl cabe o i oto tle rrrinerva. e serào assessoradas pelo Administrador do Hospital.
Parírgralo Segundo - Em casc'r de falta ou impedirnento dos replesentantes da Diretoria Executiva, serào

precnchrdas as \ agas ltilos mer.nbros courponentes da Comissào de Coutas, na composiçào em fonr.raçào do Conselho
fecnico-Cloilsultivt .

Art. 55 - As atividades do arnbulatório poderão ser executadas ern colaboração com os seruiços de saúde oficiais,
meciiante conr.,ênios" pc|nritindo-se, assim, a constituição de Ilnidades de Saúde Polivalentes, entrosadas intimamente cor.r.r

os servrços hospitalales.

CAPÍTULO Ix

DAS DISPOSIÇÕES GBRAIS E TRANSITORTAS
.\rt.5ó- Oer.'r'.ieiosocial iniciaenrprimeiro(l1de.;aneiroflndaelntrinlae

l\
Art. 57 - Deveriro ser lavradas atas: i \

e) N-as assembléias Gerais. que serão assinadas pelh PLesldente e pelo

los prese

.\

=-)

unr (3 1 ) de clezeurbro.

cltrsclelnaispfeSenteSConStaráemlivIopr.óprio;
b) Nrrs leunrões do Grande Conselho. que serão assinadas pe

sendo que 

\slnatura
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-{l't.;!t - ti Graride Consellit-r será cieltu r-r.r,:ulir.rrr.:tlrlrentc eru dczt'nrbrn de 2C0(}. estendeudo-se este até

n!ârçg tle 20ti4.

Art, 5U .,\ Diretoria L,rccutivt e a Comissíío de Confas tanrbém serão eleitas crcepcionalnrente Ireste

primeiro nrandato no mês de dezembro de 2000, estenclendo-se este âté julho de 2003.

5F:CREl.,\P.lO
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62 - O plesente Estafuto, tbi discLrtido e aprovaCo em Assembleia Geral Ertraordinária de sócios convocados
para cste finr e reaiizada enr I 6 de seternbro de

ó3 triste Estatutr) entril enr vigor tta data de e revoga todas as disposições em contrário.

O ANIONIO BÉR}],^.RDI

[ri: t+ilsi;;r.


